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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

Edital de Notificação de Fios e/ou feixes de fios inutilizados em via pública  Nº 124   
De 28 de Março de 2022 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização de Serviços Públicos, que no ato de suas 

atribuições, observando o disposto na Lei 10249/2021. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 

fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FIOS E/OU FEIXES DE FIOS 
INUTILIZADOS EM VIA PÚBLICA, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos postes abaixo mencionados, nesta 
cidade, caracterizando infração prevista na Lei 10249/2021. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo identificados, 
devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à multa pecuniária, 
através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, 
nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a 
favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial 
e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 
 
 
 
 

Inscrição 
Mobiliária 

Nome Local do poste/fios multados Tipo de multa 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL 
Av. Augusto Bernardi, esquina com R. Bruno Pereira Assad Racy - Jardim 
Águas do Paiol - Cep: 14804-140 - Coordenadas Geográficas -21.76247 -

48.21143 (Fio solto) OD 1449 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Domingos de Nobile n° 310 - Yolanda Ópice - Cep: 14807-334 - 
Coordenadas Geográficas -21.7972 -48.14686 (Fio frouxo) OD 1453 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
R. Profa. Eliza Artioli, ao lado do n° 136 - Jardim Res. Italia - Cep: 14807-
304 - Coordenadas Geográficas -21.79956 -48.14634 (Fios frouxos) OD 

1457 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL 
R. Profa. Eliza Artioli n° 116 - Jardim Res. Italia - Cep: 14807-304 - 

Coordenadas Geográficas -21.79988 -48.14601 (Fios frouxos) OD 1456 
FIOS INUTILIZADOS 
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268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
R. Paulino Leite n° 136 - Jardim Res. Italia - Cep: 14807-302 - 

Coordenadas Geográficas -21.7992 -48.14834 (Fios frouxos) OD 1454 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Domingos de Nobile n° 68 - Yolanda Ópice - Cep: 14807-334 - 

Coordenadas Geográficas -21.79867 -48.14913 (Fios frouxos) OD 1451 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Domingos de Nobile, Posto de Saúde CMSC Yolanda Ópice "DR. 
Francisco Oswaldo Castelucci" - Yolanda Ópice - Cep: 14807-334 - 

Coordenadas Geográficas -21.79981 -48.14999 (Fios frouxos) OD 1450 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
R. Cassiano Machado, em frente ao n° 364 - Vila Xavier - Cep: 14810-048 - 

Coordenadas Geográficas: - 21.79301, -48.16343 OD 1115 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Dionisio Tellaroli, em frente ao n° 1081 - Jardim Indaia - 14806-465 -  

Coordenadas Geográficas -21.74052, -48.14237 (Feixe de fios soltos) OD 
1289 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Sergio Carvalho de Macedo, em frente ao n° 170 - Jardim Sao Rafael II 

- Cep: 14806-855 - Coordenadas Geográficas -21.74318, -48.14288 (fio 
solto) OD 1291 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Sergipe, ao lado do n° 14 - Jardim Brasil (Vila Xavier) - Cep: 14811-104 

- Coordenadas Geográficas -21.78738, -48.15596 (Fios soltos) OD 1294 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 
Av. Sergipe n° 120 - Jardim Brasil (Vila Xavier) - Cep: 14811-104 - 

Coordenadas Geográficas -21.78737, -48.15614 (Fios soltos) OD 1295 
FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL 

Rua Tenente Brigadeiro José Vicente de Paula Faria Lima n° 790, esquina 
com Av. Carlos Bersanetti - Jardim Adalgisa - Cep: 14806-206 - 

Coordenadas Geográficas -21.75071, -48.16044 (Fios soltos e cabos 
frouxos) OD 1296 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL 
Rua Tenente Brigadeiro José Vicente de Paula Faria Lima, em frente ao n° 
661, esquina com Av. Carlos Bersanetti - Jardim Adalgisa - Cep: 14806-206 

- Coordenadas Geográficas -21.7515, -48.16053 (Fio solto) OD 1297 
FIOS INUTILIZADOS 
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 125 
De 29/03/2022 

 
 

Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 13 e 
156 da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na 
sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no 
Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, 
no prazo de 10 (DEZ) dias a partir da data desta publicação. 

 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ADEMIR DA SILVA (IMOB. NOVA 
AMÉRICA S/C LTDA) 

06.301.001.00 
R DORIVALDO FRANCISCO LORIA Nº 0     LOTE 

001  QUADRA 9    PINHEIROS (JD) 
ARARAQUARA SP CEP 14811-249 

RUA DORIVALDO FRANCISCO LORIA  Nº 177  
JD PINHEIROS    CEP 14811-429 

ARARAQUARA SP 

SEBASTIÃO BRAZ RIBEIRO 
(JANDYRA BERTONI FREIRE E 

OUTS) 
09.315.032.00 

AV RENATO SANTINI Nº 0     LOTE 032  
QUADRA 003  HORTENCIAS (PQ DAS) 

ARARAQUARA SP CEP 14808-520 

AV RENATO SANTINI Nº 0  LOTE 32 0 QD 03    
PQ DAS HORTENCIAS CEP 14808-520 

ARARAQUARA SP     
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

Edital de Intimação de Limpeza de Passeios Públicos nº.  126 de 29/03/2022  
 
 

Limpeza de passeios públicos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 6, 
Capítulo II, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 
do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 
ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus passeios públicos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos 
ou qualquer outro material nocivo a vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o 
referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 
01 (UMA) UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO LINEAR, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 
reincidência, de acordo com § 2º, artigo 153, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

CONSTRUCAP CCPS ENG E 
COM S/A (JOSE LUIS DA SILVA 

NEVES DE ALMEIDA) 
27.103.024.00 

AV FRANCISCO DE PAULA LOMBARDI Nº 0     
LOTE 24   QUADRA V    VICTORIO A DE SANTI II 

(JD) ARARAQUARA SP CEP 14808-685 

AV   FRANCISCO DE PAULA LOMBARDI Nº 
S/N  LOTE 025  QUADRA V VICTORIO A DE 
SANTI II (JD) CEP 14808-685 ARARAQUARA 

SP        

ESPÓLIO DE CLEOMENES 
ALVES DE CAMPOS 

06.315.020.00 
R LAZARO CAMARGO EHMKE Nº 0     LOTE 020  
QUADRA 022  PINHEIROS (JD) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-423 

RUA LAZARO CAMARGO EHMKE  Nº 330   JD 
PINHEIROS    CEP 14811-423 ARARAQUARA 

SP         

FRANCISCO FRANCIMAR 
BEZERRA BOTELHO 

09.241.002.00 
R PEDRO JOSE LAROCA Nº 0       CONTREIRA  

(JD R) ARARAQUARA SP CEP 14808-300 
AV TANCREDO NEVES Nº 611   CENTRO 

CEP 69970-000 TARAUACÁ AC         

GENOVEVA PAULA JORGE (ESP. 
MARIA A. A. FARIA) 

06.478.004.00 
R JOAO BATISTA Nº 0     LOTE 639  QUADRA 

023  GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 
14811-162 

AV AUGUSTO DE CAMPOS Nº 377   JD 
EUROPA CEP 14810-350 ARARAQUARA SP    
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

GOLD POLONIA 
EMPREENDIMENTOS IMOB SPE 

LTDA  
09.511.005.00 

AV LUIZ MOTA Nº 0  AREA 5      SANTA ROSA 
(JD) ARARAQUARA SP CEP 14807-198 

RUA DR EDUARDO DE SOUZA ARANHA Nº 
387   VILA NOVA CONCEIÇÃO CEP 04543-

121 SAO PAULO SP   ANDAR 11 

GOLD POLONIA 
EMPREENDIMENTOS IMOB SPE 

LTDA 
09.511.006.00 

AV LUIZ MOTA Nº 0  AREA 3      SANTANA (VL) 
ARARAQUARA SP CEP 14807-198 

RUA DR EDUARDO DE SOUZA ARANHA Nº 
387   VILA NOVA CONCEIÇÃO CEP 04543-

121 SAO PAULO SP   ANDAR 11     

GOLD POLONIA 
EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE 
LTDA E P.D.G. REALTY S/A EMPR 

E PARTICIPAÇÕES  

09.147.002.00 
AV LUIZ MOTA Nº 0  AREA 2      SANTANA (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14807-198 

RUA DR EDUARDO DE SOUZA ARANHA Nº 
387   VILA NOVA CONCEIÇÃO CEP 04543-

121 SAO PAULO SP   ANDAR 11 

GOLD POLONIA 
EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE 
LTDA E P.D.G. REALTY S/A EMPR 

E PARTICIPAÇÕES 

09.147.003.00 
AV ALBERTO SANTOS DUMONT Nº 0  AREA 8    
SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14800-

230 

RUA DR EDUARDO DE SOUZA ARANHA Nº 
387   VILA NOVA CONCEIÇÃO CEP 04543-

121 SAO PAULO SP   ANDAR 11     

IMPACTO PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE S/S LTDA 

20.212.018.00 
AV RODRIGO FERNANDO GRILLO Nº 0     LOTE 

18   QUADRA 02   FLORES (JD DAS) - JD 
HELENA ARARAQUARA SP CEP 14801-534 

AV PROF.  AUGUSTO CESAR Nº 1342   
CENTRO CEP 14801-240 ARARAQUARA SP    

JAGUARÃO ADMINISTRAÇÃO, 
PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA E 
OUTRA  

06.084.001.00 

R SÃO JOSE DO RIO PRETO Nº 291  E NºS 
301/307/313/319/325/331/341 - ÁREA - A    LOTE 
P/15  AMERICA (CH JD) ARARAQUARA SP CEP 

14811-132 

AV. DR. CARLOS GRIMALDI Nº 415   JD. 
CONCEIÇÃO CEP 13091-000 CAMPINAS SP    

JULIANO LEITE MALARA 31.196.001.00 
AV ANTONIO RODRIGUES LEAL ( NINO ) Nº 0    

LOTE 01   QUADRA 22   IGACABA (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14804-403 

AV   BENITO BARBIERI Nº 214   HARMONIA 
(VL) CEP 14802-570 ARARAQUARA SP     

MARMORES GRANITOS MANINI 
LTDA 

20.054.002.00 
R FORTUNATO MICELLI Nº 220  E NO 244      

LARANJEIRAS (PQ DAS) ARARAQUARA SP 
CEP 14801-535 

R FORTUNATO MICELLI Nº 220  E NO 244 PQ 
LARANJEIRAS CEP 14801-535 

ARARAQUARA SP   

MAURILIO PACHECO DA SILVA 
JUNIOR 

20.055.017.00 
R FORTUNATO MICELLI Nº 0     LOTE 17   

QUADRA 001  LARANJEIRAS (PORTAL DAS) 
ARARAQUARA SP CEP 14801-535 

R    VOLUNTARIOS DA PATRIA Nº 2777  ED 
VILLA LOBOS CENTRO CEP 14800-350 
ARARAQUARA SP APTO 703 ANDAR 07     

MRV PRIME IX 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA 

20.089.010.00 
R MAHIBA BARCHA Nº 0  ÁREA "B" - P/GLEBA Q  
IRMAOS (CH 4 ) ARARAQUARA SP CEP 14801-

719 

RUA JOSÉ POLO MARQUES Nº 0   PARQUE 
DAS FLORES II CEP 15051-013 SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO SP    
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

MRV PRIME IX 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA 

20.089.011.00 
AV PAULINO RODELLA Nº 0  ÁREA "C" - 

P/GLEBA Q      IRMAOS (CH 4 ) ARARAQUARA 
SP CEP 14801-515 

RUA JOSÉ POLO MARQUES Nº 0   PARQUE 
DAS FLORES II CEP 15051-013 SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO SP         

OGELSON MIQUILINO FERREIRA 15.045.005.00 
R LIBANESES ( DOS ) Nº 0     LOTE P5   

QUADRA 64   SANTANA (VL) ARARAQUARA SP 
CEP 14800-165 

AV. AMELIA COLOMBO DIAS Nº 292   
CENTRO CEP 14820-000 AMERICO 

BRASILIENSE SP    

SEBASTIÃO BRAZ RIBEIRO 
(JANDYRA BERTONI FREIRE E 

OUTS) 
09.315.032.00 

AV RENATO SANTINI Nº 0     LOTE 032  
QUADRA 003  HORTENCIAS (PQ DAS) 

ARARAQUARA SP CEP 14808-520 

AV RENATO SANTINI Nº 0  LOTE 32 0 QD 03    
PQ DAS HORTENCIAS CEP 14808-520 

ARARAQUARA SP     

SIDNEY GARCIA ALEXANDRE 31.213.005.00 
AV ANESIO ARGENTON(CICLISTA)  Nº 113     

LOTE 05 QUADRA F ESTANCIA DAS ROSAS 
(JD) ARARAQUARA SP CEP 14804-144 

R    AYRTON FIRMIANO ( PINO ) Nº 153   
MARIA LUIZA (JD) CEP 14805-251 

ARARAQUARA SP   

VICENTE MICELLI (PEDRO 
FRARE) 

09.052.012.00 
R LYDA MONTEIRO DA SILVA Nº 0     LOTE 019  
QUADRA 012  REGINA (JD) ARARAQUARA SP 

CEP 14808-113 

R    LYDA MONTEIRO DA SILVA    LOTE 19, 
QUADRA 12 REGINA (JD) CEP 14808-113 

ARARAQUARA SP      
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

Edital de Intimação de Limpeza de Terreno nº. 127 de 29/03/2022  
 

Limpeza de terrenos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 
148 e 149, Capítulo X, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, Lei Complementar nº 902 de 04 de abril de 2019 e alterações 
vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 
do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 
ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus terrenos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou 
qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido 
prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UM) 
UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO QUADRADO, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 
reincidência, de acordo com Art. 152 I, II e III, artigo 153 §1 E §2, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

CONSTRUCAP CCPS ENG E 
COM S/A (JOSE LUIS DA SILVA 

NEVES DE ALMEIDA) 
27.103.024.00 

AV FRANCISCO DE PAULA LOMBARDI Nº 0     LOTE 24   
QUADRA V    VICTORIO A DE SANTI II (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14808-685 

AV   FRANCISCO DE PAULA 
LOMBARDI Nº S/N  LOTE 025  

QUADRA V VICTORIO A DE SANTI II 
(JD) CEP 14808-685 ARARAQUARA 

SP        

DORCAS CHAGAS PEREIRA 
(RES. ALAMEDAS EMPR. IMOB. 

LTDA) 
25.256.011.00 

AV PEDRO VIEIRA DA SILVA Nº 68     LOTE 696 
QUADRA 17 ALAMEDAS (RESIDENCIAL) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-696 

R    JOSE BERGAMIM Nº 16   PARQUE 
RESIDENCIAL VALE DO SOL CEP 

14804-069 ARARAQUARA SP 

ESPAÇO NOBRE 
CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA 
22.275.002.00 

AV RENEU BENEDICTO Nº 0  CHÁCARA - 07    LOTE 07  
RECREIO CAMPESTRE IMPERADOR ARARAQUARA 

SP CEP 14810-582 

R PADRE DUARTE Nº 10  PISO 
SUPERIOR - SALA 01 JD. NOVA 

AMERICA CEP 14800-360 
ARARAQUARA SP 

FRANCISCO FRANCIMAR 
BEZERRA BOTELHO 

09.241.002.00 
R PEDRO JOSE LAROCA Nº 0       CONTREIRA  (JD R) 

ARARAQUARA SP CEP 14808-300 

AV TANCREDO NEVES Nº 611   
CENTRO CEP 69970-000 TARAUACÁ 

AC         
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GENOVEVA PAULA JORGE 
(ESP. MARIA A. A. FARIA) 

06.478.004.00 
R JOAO BATISTA Nº 0     LOTE 639  QUADRA 023  

GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 14811-162 

AV AUGUSTO DE CAMPOS Nº 377   
JD EUROPA CEP 14810-350 

ARARAQUARA SP         

IMPACTO PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE S/S LTDA 

20.212.018.00 
AV RODRIGO FERNANDO GRILLO Nº 0     LOTE 18   

QUADRA 02   FLORES (JD DAS) - JD HELENA 
ARARAQUARA SP CEP 14801-534 

AV PROF.  AUGUSTO CESAR Nº 1342  
CENTRO CEP 14801-240 

ARARAQUARA SP       

ISIS ZAGO BIASETTI MELLO 20.055.021.00 
R FORTUNATO MICELLI Nº 237     LOTE 21   QUADRA 
001  LARANJEIRAS (PQ DAS) ARARAQUARA SP CEP 

14801-535 

R    MAURICIO GALLI Nº 1.215  APTO. 
202 - BLOCO 18 VILA SEDENHO CEP 

14806-155 ARARAQUARA SP         

JOSÉ DE MARQUI 22.275.001.00 
AV RENEU BENEDICTO Nº 0  CHÁCARA - 06    LOTE 06  

RECREIO CAMPESTRE IMPERADOR ARARAQUARA 
SP CEP 14810-582 

RUA JOSE DO AMARAL VELOSA Nº 
313   JD VALE DAS ROSAS CEP 

14806-035 ARARAQUARA SP   

JULIANO LEITE MALARA 31.196.001.00 
AV ANTONIO RODRIGUES LEAL ( NINO ) Nº 0     LOTE 

01   QUADRA 22   IGACABA (PQ) ARARAQUARA SP 
CEP 14804-403 

AV   BENITO BARBIERI Nº 214   
HARMONIA (VL) CEP 14802-570 

ARARAQUARA SP     

MRV PRIME IX 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA 

20.089.010.00 
R MAHIBA BARCHA Nº 0  ÁREA "B" - P/GLEBA Q      

IRMAOS (CH 4 ) ARARAQUARA SP CEP 14801-719 

RUA JOSÉ POLO MARQUES Nº 0   
PARQUE DAS FLORES II CEP 15051-

013 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP    

MRV PRIME IX 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA 

20.089.011.00 
AV PAULINO RODELLA Nº 0  ÁREA "C" - P/GLEBA Q      
IRMAOS (CH 4 ) ARARAQUARA SP CEP 14801-515 

RUA JOSÉ POLO MARQUES Nº 0   
PARQUE DAS FLORES II CEP 15051-

013 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP     

OGELSON MIQUILINO 
FERREIRA 

15.045.005.00 
R LIBANESES ( DOS ) Nº 0     LOTE P5   QUADRA 64   

SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14800-165 

AV. AMELIA COLOMBO DIAS Nº 292   
CENTRO CEP 14820-000 AMERICO 

BRASILIENSE SP    

OKLINGER MANTOVANELLI 
(UNIPART EMPR. IMOB. S/A) 

24.016.027.00 
AV EXPEDITO LACORTE(PROF) Nº 0     LOTE 027  

QUADRA 16   CIDADE JARDIM ARARAQUARA SP CEP 
14805-148 

AV JOSE BONIFACIO  Nº 1142     CEP 
14801-150 ARARAQUARA SP    

PAULO CÉSAR RIBEIRO DA 
SILVA (CORDEIRO EMPR. 

IMOB. S/C LTDA) 
16.161.006.00 

R CONSTANTINO GIANSANTE Nº 0     LOTE 006  
QUADRA P    AGUAS DO PAIOL (JD) ARARAQUARA SP 

CEP 14804-160 

R ARLINDO JOSÉ DAS DORES Nº 43   
PQ RES VALE DO SOL CEP 14804-

071 ARARAQUARA SP         
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

SIDNEY GARCIA ALEXANDRE 31.213.005.00 
AV ANESIO ARGENTON(CICLISTA)  Nº 113     LOTE 05 
QUADRA F ESTANCIA DAS ROSAS (JD) ARARAQUARA 

SP CEP 14804-144 

R    AYRTON FIRMIANO ( PINO ) Nº 
153   MARIA LUIZA (JD) CEP 14805-

251 ARARAQUARA SP   

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

 

Edital de Intimação de Conservação e/ou Construção de Mureta e Passeio Público 
 Nº. 128 de 29/03/2022  

 

             Conservação e/ou construção de mureta e passeio público fronteiriço a imóveis situados dentro do perímetro urbano do município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 116 da Lei 
Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                             FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do 
município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam 
INTIMADOS, por meio deste, a construírem, obedecendo ao alinhamento predial, mureta com altura mínima de 0,50 cm e passeio público, não 
sendo permitido o uso de pisos lisos ou que venham assim a ficar em dias chuvosos, bem como criar degraus ou desníveis que possam ocasionar 
acidentes bem como conservá-los em perfeito estado, tendo para tal o prazo de 30 (trinta) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo 
sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 03 (três) 
UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) por metro linear, acrescido progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de 
acordo com artigo 122 da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

DORCAS CHAGAS PEREIRA 
(RES. ALAMEDAS EMPR. IMOB. 

LTDA) 
25.256.011.00 

AV PEDRO VIEIRA DA SILVA Nº 68     LOTE 696 
QUADRA 17 ALAMEDAS (RESIDENCIAL) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-696 

R    JOSE BERGAMIM Nº 16   PARQUE 
RESIDENCIAL VALE DO SOL CEP 

14804-069 ARARAQUARA SP 

ESPÓLIO DE CLEOMENES 
ALVES DE CAMPOS 

06.315.020.00 
R LAZARO CAMARGO EHMKE Nº 0     LOTE 020  

QUADRA 022  PINHEIROS (JD) ARARAQUARA SP 
CEP 14811-423 

RUA LAZARO CAMARGO EHMKE  Nº 
330   JD PINHEIROS    CEP 14811-423 

ARARAQUARA SP         

ESPÓLIO DE GABRIEL MORAES 
CARNEIRO 

24.183.001.00 
R JULIETA CRUSCA DEJESUS Nº 0  ÁREA DE 

PROTEÇÃO AO MANCIAL "L"      CAMBUI 
(RESIDENCIAL) ARARAQUARA SP CEP 14805-115 

R JULIETA CRUSCA DEJESUS Nº 0  
ÁREA DE PROTEÇÃO AO MANANCIAL - 
L  RESIDENCIAL CAMBUY CEP 14805-

418 ARARAQUARA SP         
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

FRANCISCO FRANCIMAR 
BEZERRA BOTELHO 

09.241.002.00 
R PEDRO JOSE LAROCA Nº 0       CONTREIRA  (JD 

R) ARARAQUARA SP CEP 14808-300 

AV TANCREDO NEVES Nº 611   
CENTRO CEP 69970-000 TARAUACÁ 

AC         

GENOVEVA PAULA JORGE 
(ESP. MARIA A. A. FARIA) 

06.478.004.00 
R JOAO BATISTA Nº 0     LOTE 639  QUADRA 023  

GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 14811-162 

AV AUGUSTO DE CAMPOS Nº 377   JD 
EUROPA CEP 14810-350 ARARAQUARA 

SP         

GOLD POLONIA 
EMPREENDIMENTOS IMOB. 

SPE LTDA E P.D.G. REALTY S/A 
EMPR E PARTICIPAÇÕES

09.147.002.00 
AV LUIZ MOTA Nº 0  AREA 2      SANTANA (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14807-198 

RUA DR EDUARDO DE SOUZA 
ARANHA Nº 387   VILA NOVA 

CONCEIÇÃO CEP 04543-121 SAO 
PAULO SP   ANDAR 11 

GOLD POLONIA 
EMPREENDIMENTOS IMOB. 

SPE LTDA E P.D.G. REALTY S/A 
EMPR E PARTICIPAÇÕES 

09.147.003.00 
AV ALBERTO SANTOS DUMONT Nº 0  AREA 8      

SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14800-230 

RUA DR EDUARDO DE SOUZA 
ARANHA Nº 387   VILA NOVA 

CONCEIÇÃO CEP 04543-121 SAO 
PAULO SP   ANDAR 11     

ISIS ZAGO BIASETTI MELLO 20.055.021.00 
R FORTUNATO MICELLI Nº 237     LOTE 21   QUADRA 
001  LARANJEIRAS (PQ DAS) ARARAQUARA SP CEP 

14801-535 

R    MAURICIO GALLI Nº 1.215  APTO. 
202 - BLOCO 18 VILA SEDENHO CEP 

14806-155 ARARAQUARA SP         

JOSÉ DE MARQUI 22.275.001.00 
AV RENEU BENEDICTO Nº 0  CHÁCARA - 06    LOTE 

06  RECREIO CAMPESTRE IMPERADOR 
ARARAQUARA SP CEP 14810-582 

RUA JOSE DO AMARAL VELOSA Nº 313  
JD VALE DAS ROSAS CEP 14806-035 

ARARAQUARA SP   

JULIANO LEITE MALARA 31.196.001.00 
AV ANTONIO RODRIGUES LEAL ( NINO ) Nº 0     

LOTE 01   QUADRA 22   IGACABA (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14804-403 

AV   BENITO BARBIERI Nº 214   
HARMONIA (VL) CEP 14802-570 

ARARAQUARA SP     

OGELSON MIQUILINO 
FERREIRA 

15.045.005.00 
R LIBANESES ( DOS ) Nº 0     LOTE P5   QUADRA 64   

SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14800-165 

AV. AMELIA COLOMBO DIAS Nº 292   
CENTRO CEP 14820-000 AMERICO 

BRASILIENSE SP    
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

PAULO CÉSAR RIBEIRO DA 
SILVA (CORDEIRO EMPR. 

IMOB. S/C LTDA) 
16.161.006.00 

R CONSTANTINO GIANSANTE Nº 0     LOTE 006  
QUADRA P    AGUAS DO PAIOL (JD) ARARAQUARA 

SP CEP 14804-160 

R ARLINDO JOSÉ DAS DORES Nº 43   
PQ RES VALE DO SOL CEP 14804-071 

ARARAQUARA SP         

VALDIR BALBINO GONÇALVES 21.015.001.00 
AV JOAO MARTINS NOGUEIRA Nº 30  ÁREA - A     
LOTE 01   QUADRA 0    MORADA DO SOL (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-431 

AV OLIVIA CROCCE  Nº 249   JD 
ACLIMACAO    CEP 14806-119 

ARARAQUARA SP   

VICENTE MICELLI (PEDRO 
FRARE) 

09.052.012.00 
R LYDA MONTEIRO DA SILVA Nº 0     LOTE 019  

QUADRA 012  REGINA (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14808-113 

R    LYDA MONTEIRO DA SILVA    LOTE 
19, QUADRA 12 REGINA (JD) CEP 

14808-113 ARARAQUARA SP      

WILER PEIXOTO DOS SANTOS 20.055.022.00 
R FORTUNATO MICELLI Nº 225     LOTE 22   QUADRA 
01  LARANJEIRAS (PORTAL DAS) ARARAQUARA SP 

CEP 14801-535 

R TRAJANO GOMES DA SILVA Nº 401   
JD PINHEIROS CEP 14800-000 

ARARAQUARA SP        

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

Edital de Intimação de Limpeza de Quintal nº. 129 de 29/03/2022  
 

Limpeza de quintais situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 
148 e 149, Capítulo X, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, Lei Complementar nº 902 de 04 de abril de 2019 e alterações 
vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 
do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 
ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus quintais, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou 
qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido 
prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UM) 
UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO QUADRADO, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 
reincidência, de acordo com Art. 152 I, II e III, artigo 153 §1 E §2, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ESPÓLIO DE CLEOMENES 
ALVES DE CAMPOS 

06.315.020.00 
R LAZARO CAMARGO EHMKE Nº 0     LOTE 020  

QUADRA 022  PINHEIROS (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14811-423 

RUA LAZARO CAMARGO EHMKE  Nº 
330   JD PINHEIROS    CEP 14811-423 

ARARAQUARA SP         

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
*ICR 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Tomada de Preços nº 002/2022 
Processo DAAE nº 693 de 17/03/2022 

 
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de automação de registros de 
manobras de redes entre setores e do índice pluviométrico, conforme especificações constantes 
nos anexos do Edital. 
 
Data e horário da abertura: Dia 14/04/2022, às 10h00min (Dez Horas) 
 
LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP. 
 
O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de 
Licitações. 

 
 

Araraquara, 28 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

Engº Alexandre Coan Pierri 
Superintendente 
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua tiomingos Barbieri, 1 00 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 -Atendimento: 08007701595
CNPJ 44-239.77010001-67 - lnscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com. br

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DAATA N" 31/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial n' 6212021

EMPRESAFORNECEDORA: LF LOCAÇÃ'O Os BENS LTDA- EPP

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 665.360,00

VALOR DO CANCELAMENTO: R$ 369.680,00

VIGÊNCIA z 021 1212021 a 01 I 1212022

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresas especializadas na locação

de retroescavadeiras e caminhões, incluindo motoristas/operadores, combustíveis e transporte

dos mesmos, para prestação de serviços em diversos locais do município de Araraquara/SP E

distritos, conforme especificações constantes nos anexos do edital.

Pelo presente instrumento, o Daae - Departamento Autônomo De Agua e

Esgotos, autarquia municipal, com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri, no 100,

inscrita no CNPJ sob no 44.239.77010001-67 e isento de Inscrição Estadual, neste ato por seu

Superintendente, Eng. Alexandre Coan Pierri, portador da cédula de identidade RG no 188.200-

04 e inscrito no CPF n" 138.627.128-42,determina, com fundamento no inciso I, do artigo 79,

da LeiFederal n'8.66611993 o cancelamento parcial ¡Jaata de registro de preços n" 3ll202l
que manteve com a empresa LF Locação de Bens Ltda - EPB inscrita no CNPJ sob o no

05.319.1 18/0001-09 e com Inscrição Estadual n' 407'253.830.1 19.

O presente termo de cancelamento parcial abrange a locação constante no

lote 03, conforme demonstra a tabela abaixo:

LOTE 03 - RETROESCAVADEIRA

Lote Descriçâo Unid.
Locação
ùIin. (hs)

Qtde/
Ano

Valor
tlnit.

Valor
Total

3

Retroescavadeira, cabinada, tração 4 x 4.

acionada por motor diesel, com potência

mínima de 80 (oitenta) HP, com conversor
de torque, inversor de marchas frente/ré de

acionamento eletro-hidráulico; caçamba

frontal com capacidade mínima de 1,3

metro cúbico, caçamba da retro (traseira)

de no mínimo 24 polegadas, ntais ut¡ta

reserva de l5 polegadas. Prot'undidade

mínima de escavação superior a 4,0 metros,

Capacidade ergométrica mínima 1.500 kg,
lorça de escavação na caçamba da retro
n.rínima de 4.900 kg, transmissõo 04
(quatro) marchas à frente e 04 (quatro) à ré.

3.1
Com operador e fornecimento de

conlbustível.
Horas 40 2.Ú2 R$ 100,00 RS 2l 1.200,00

3.2
Sem operador e sem fornecimento de

combustível.
Horas 40 2.1t2 R$ 75,04 RS 158.480,00

VALOR TOTAL (R$) RS 369.680,00

4

C) c
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f-", Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua tiomingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 -Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 - Atendimento: 08007701 595
Cttp¡ ¿¿.ZSS.Z7OIOOO1-67 - lnscriçåo Estadual: ISENTO
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Diante do ocorrido, ou seja, o descumprimento da locação solicitada na nota

de empenho no 332, de 2310212022, no valor de R$ 15.008,00, a empresa fornecedora ftca

sujeita, com fundamento no $ 8.2 da Ata; no inciso I, do art. 7o, da Lei no 10.52012020, a

aplicação das seguintes sanções:

a) Multa no valor de R$ 1.500,80 (hum mil e quinhentos reais), correspondente a 10% (dez

por cento) da parte não cumprida da nota de empenho.

b) Impedimento de licitar com a administração pelo prazo de 1 ano; (art.7o, Lei Federal

n'10.52012002).

Por fim, ftca a Fornecedora LF LOCAÇÃO DE BENS LTDA - EPP,

devidamente notificadapara, querendo, apresentar no prazo improrrogável de 05 (cinco)

dias úteis contados do recebimento desta, a medida recursal ou justificativa que

entender cabível à espécie.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (SP), aos 28 (vinte e oito) dias

do mês de março de2022 (dois mit e vinte e dois).

ALEXANDRE COAN PIERRI
SUPERINTENDENTE



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO - PROPOSTAS 

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 002/2022; PROCESSO LICITATÓRIO Nº 366/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE REGULAR DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE 

ARARAQUARA, ORIUNDOS DAS ZONAS RURAL E URBANA, TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS QUE 

RESIDEM NA ZONA URBANA E TRABALHAM NAS ESCOLAS DA ZONA RURAL E VIAGENS 

EXTRACURRICULARES, POR UM PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, CONFORME DESCRITO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL. 

Após analisadas todas as documentações de Habilitação das empresas JUNDIÁ TRANSPORTADORA 

TURÍSTICA LTDA, TRANSPORTADORA TURISTICA PETITTO LTDA, FOLLONE TRANSPORTES EIRELI, 

PLENA TRANSPORTES LTDA e PARATY FRETAMENTO, TURISMO E TRANSPORTE LTDA, a 

Subcomissão de Licitação da Educação resolve:  

Inabilitar a empresa FOLLONE TRANSPORTES EIRELI, por desatender ao item 08.03.01 do edital, ou seja, 

apresentou o balanço sem os termos de abertura e encerramento, sem o devido registro, sem assinatura do 

sócio. Desatender aos itens 08.03.02, 08.03.03 e 08.03.04, apresentando o índice LG menor que 1,0 e o 

índice IE maior que 0,50. Quanto ao item 08.04.01, não apresentou atestado de acordo com os termos do 

edital, com a devida relevância.  Quanto ao item 08.03.06 não apresentou o patrimônio líquido de acordo com 

o solicitado no edital. Inabilitar a empresa PLENA TRANSPORTES LTDA, por desatender ao item 08.03.01, 

não apresentou o Balanço Patrimonial na forma da lei. Por desatender aos itens 08.03.02, 08.03.03, 08.03.04, 

deixou de apresentar os índices contábeis. Quanto ao item 08.03.06, deixou de apresentar a comprovação 

do patrimônio líquido. Quanto ao item 08.04 e subitens 08.04.01 e 08.04.02, os Atestados apresentados não 

atingiram as relevâncias solicitadas de acordo com os termos do edital. Inabilitar a empresa 

TRANSPORTADORA TURISTICA PETITTO LTDA, por desatender ao item 08.02.02 do edital, ou seja, 

apresentou a certidão conjunta vencida em 04/03/2022. Deixou de atender ao item 08.02.04, ou seja, não 

apresentou a Certidão de Débitos com a Fazenda Estadual (débitos inscritos). Quanto aos itens 08.03.02 e 

08.03.03 e 08.03.04 apresentou os índices LG e LC, menor que 1,0 e o índice IE, maior que 0,50. Quanto ao 

item 08.04 e subitens 08.04.01 e 08.04.02, os Atestados apresentados não atingiram as relevâncias 

solicitadas de acordo com os termos do edital. Habilitar as empresas JUNDIÁ TRANSPORTADORA 

TURÍSTICA LTDA e PARATY FRETAMENTO, TURISMO E TRANSPORTE LTDA para a segunda fase do 

certame, ou seja, abertura dos envelopes n.º 02 – Propostas para o dia 05 de abril de 2.022, às 10:00 horas, 

desde que não haja interposição de recursos. 

Araraquara, 28 de março de 2022. 

JANSEM CAMARGO MERCALDI 

Comissão Permanente de Licitações - Presidente 

FÁBIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

Comissão Permanente de Licitações 

CAMILA LOPES FERREIRA CARVALHO 

Comissão Permanente de Licitações 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EMEF PROF “WALDEMAR SAFFIOTTI” 
Rua Mario Barbugli, 1015 Jd. Cruzeiro do Sul 

14808-384 - Araraquara - SP 
(16) 3322-0783 / emefwaldemar@educararaquara.com  

 
 
 

     
Araraquara, 28 de Março de 2022. 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
Convocamos os pais, professores, funcionários da EMEF Prof. “Waldemar 

Saffiotti”, bem como as demais pessoas da comunidade local interessadas nos problemas 
da Educação, para uma Assembleia Geral a ser realizada no dia 13 de Abril de 2022, às 
12h00, na Rua Mario Barbugli 1015, Jardim Cruzeiro do Sul, nesta cidade, para 
deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

 
- Eleger os membros da Diretoria da APM. 
 
 
 
 
 

                  

 
Aline Fernanda de Oliveira 

Vice-Diretora  



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE  FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerên-

cia de Rendas Mobiliaria e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de 

não ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 

1º e 30, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem co-

nhecimento deste edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou proprietários do imóvel em 

questão, que ficam INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código 

Tributário Municipal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de presta-

ção de serviço e contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem 

ser apresentados no prazo de 05 (CINCO) dias e/ou protocolar recurso administrativo (1ªInstância) no mes-

mo prazo, contados desta publicação. O não atendimento à presente intimação acarretará na lavratura de noti-

ficação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhi-

mento. 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃO 

ÁREA 
CONSTR
UÍDA M2 

CLASSIFI- 
CAÇÃO 

INSCRIÇÃ
O CAD. DO 

IMÓVEL 
ENDEREÇO 

JULIANA PICOLOMINI 
DELPHINO 

239/22 130,04 DEMOLIÇÃO 08.059.036 
AV. MAJOR DARIO A. DE CARVALHO, 
661 

ELISANGELA ALVES 
DELPASSO 

219/22 100,72 RES. 
ECONOMICO 

31.194.044 R. LUIZ CORBI, 218 

MANOEL AUGUSTO 229/22 222,10 RES. 
ECONOMICO 

08.047.018 
AV. MAJOR DARIO A. DE CARVALHO, 
547 

FELIPE M. MENDES 582/22 80,76 RES. MEDIO 06.033.008 AV. PE. JOAO R. CREPALDI,1702 

        Araraquara, 28/03/2022 
          Valdinete  A. da Silva 

                   Auditor Fiscal Tributário Municipal 
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EDITAL - NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de  

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º e 30º, da Lei 

Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele 

tomarem conhecimento e, em especial, o contribuinte abaixo relacionado fica notificado a recolher no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, o imposto sobre serviço (construção civil) 

junto à Gerência de Fiscalização Tributária – 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá 

o(a) contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apre-

sentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE Nº 
NOTIFICAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CADASTRAL DO 

IMÓVEL 

ÁREA 
CONSTRUÍ

DA M2 
CLASSIFICAÇÃO ENDEREÇO 

DANIEL TEIXEIRA DE 
MELLO 

398/22 31.193.028 112,28 
RES, 

ECONOMICO 
R. JOFFRE R. DAVID, 166 

LUIS ANTONIO MATIOLI 396/22 16.104.008 99,12 RES. SIMPLES AV. GUIDO BONETTI, 528 

                        Araraquara, 28 de março de 2022 
VALDINETE A. DA SILVA 

AUDITORA FISCAL 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA        

 

EDITAL Nº 02/2022 
                         De 28 de março de 2022 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO ATIVIDADE DE PROFESSOR 
COORDENADOR NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO  

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto na Lei nº 9.841, de 12 de 
dezembro de 2019, art. 8º, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo visando 
selecionar professores da Rede Municipal de Ensino de Araraquara para o preenchimento de vagas 
na função atividade de Professor Coordenador nos Centros de Educação e Recreação, observadas 
as disposições legais aplicáveis e consoante estabelecido no presente Edital. 

 
1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES** 
 
1.1- O Processo Seletivo será coordenado, executado, acompanhado e 

supervisionado por Comissão designada pela Secretária Municipal da Educação por meio de 
Portaria. 

 
1.2- Serão oferecidas as seguintes vagas na função atividade de Professor 

Coordenador na Educação Infantil: 
 
01 (uma) vaga no CER Anunciata Lia David e CER Marialice Lia Tedde;  
01 (uma) vaga no CER Antônio Custódio de Lima e CER Rosa Bróglio Zanin;  
01 (uma) vaga no CER Eudóxia Pinto Ferraz e no CER Eloá do Valle Quadros;  
01 (uma) vaga no CER Dona Cotinha de Barros e no CER Judith de Barros Batelli;  
01 (uma) vaga no CER Maria A. A. Bozutti e no CER José Ênio Casalecchi.  
- demais vagas que surgirem durante o ano de 2022. 
 
2- ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 
O Processo Seletivo para o preenchimento das vagas na função atividade de 

Professor-Coordenador, constará das seguintes etapas: 

 
2.1- A primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constará da 

análise e avaliação do PLANO DE TRABALHO. Serão considerados os critérios estabelecidos no 
Quadro 2 deste Edital. 
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2.2- A segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constará de uma 
prova prática-oral a partir do desenvolvimento e arguição do PLANO DE TRABALHO entregue 
no ato da inscrição. Serão considerados os critérios estabelecidos no Quadro 3 deste Edital. 

 
2.3- A terceira etapa, de caráter classificatório, constará de prova de títulos e 

análise comprobatória de participação em cursos de formação continuada apresentadas de acordo 
com o presente edital. 

 
3- ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO ATIVIDADE 
 
3.1- Professor Coordenador 
 
Compete ao Professor Coordenador a coordenação do planejamento, do desenvolvimento 

e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da Unidade Escolar; dos planos de aula; do processo de 
desenvolvimento; de ensino-aprendizagem; do apoio pedagógico; do Horário de Trabalho Pedagógico. 

 
4- INSCRIÇÃO 
 
4.1- As inscrições serão realizadas no período de 11 a 27 de abril de 2022, na 

Coordenadoria Executiva de Educação Básica. 
 
4.2- A ficha de inscrição poderá ser retirada em quaisquer  Centros de Educação e 

Recreação. 
 
4.3- Na ficha de inscrição, o candidato deverá informar seus dados pessoais e os 

cursos de formação continuada, anexando os documentos exigidos no Item 5. 
 
4.4- As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, sendo indeferida a inscrição do candidato que não preencher a ficha 
de forma completa, correta e legível e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, bem 
como não anexar cópia dos documentos comprobatórios exigidos no Item 5 deste Edital. 

 
4.5- Será admitida inscrição por procuração, devendo o outorgado apresentar 

procuração simples do outorgante, acompanhada de cópias legíveis do documento de identidade 
do primeiro e do segundo, que serão anexadas na ficha de inscrição, não havendo necessidade de 
reconhecimento de firma para a emissão da procuração. 

 
4.6- O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros deste 
no preenchimento do formulário de inscrição. 

 
4.7- No ato da inscrição, o candidato receberá o comprovante de inscrição 

devidamente carimbado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 
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4.8- A efetivação da inscrição implica aceitação tácita das condições fixadas para 
a realização do processo seletivo, não podendo o candidato alegar desconhecimento das normas 
estabelecidas no presente Edital. 

 

4.9- Efetivada a inscrição, não será permitida qualquer alteração ou acréscimo de 
documentos. 

 
4.10- As inscrições serão deferidas ou indeferidas pela Comissão designada pela 

Secretaria Municipal de Educação e divulgadas nos Atos Oficiais no dia 04 de maio de 2022. 
 
4.11- É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de 

todos os atos desse Edital nos Atos Oficiais do município. 
 
5- DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 
 
5.1- No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição 

devidamente preenchida, anexando os documentos comprobatórios de: 
 
I- vinculação à Educação Infantil; 
II- experiência de 3 (três) anos, no mínimo, como docente; 
III- cumprimento do estágio probatório no emprego público de professor da rede  

Municipal; 
IV- Formação em curso de Licenciatura; 
V- PLANO DE TRABAHO, de acordo com o item 5.3 deste Edital. 
VI- Cópias dos documentos para análise de títulos e de participação em formações  

continuadas realizadas na area: 
 
a- Os documentos a serem entregues para análise de Títulos serão: Diploma ou 

Declaração de Conclusão atualizada de no máximo 2 (dois) anos da data da inscrição ou 
Certificados de conclusão com seus respectivos Históricos Escolares (Graduação, Especialização, 
Mestrado e/ou Doutorado); 
 

b- Os documentos a serem entregues para comprovação de participação em cursos 
de formação continuada na área serão: Declaração/Certificado emitida por Instituições Particulares, 
Federais, Estaduais ou Municipais realizadas no período de 01 de janeiro de 2019 à 01 de janeiro 
de 2022, com duração mínima de 30 Horas. 

 
5.2- A ausência de qualquer documento exigido no item 5.1 do Edital ocasionará 

o indeferimento da inscrição. 
 
5.3- Estrutura obrigatória do PLANO DE TRABALHO: identificação do 

candidato, objetivos, conteúdo, desenvolvimento e estratégias metodológicas, recursos materiais 
e referências bibliográficas utilizados. 
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5.4- O PLANO DE TRABALHO que não atender às exigências dos itens 5.3 e 
5.5 deste Edital ocasionará o indeferimento da inscrição do candidato. 

 
5.5- O PLANO DE TRABALHO deverá ser elaborado a partir do tema constante no 

Quadro 1. 
 

Quadro 1 – Tema para Plano de Trabalho e para a Prova Prática Oral – arguição 
do Plano de Trabalho na Educação Infantil.  

 
 

                     Tema 

1. Os impactos da pandemia: ressignificação das práticas pedagógicas na Educação Infantil 

 

6- DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS ETAPAS DO PROCESSO 
SELETIVO 
 

6.1- Primeira etapa (de caráter eliminatório e classificatório): análise e 
avaliação do PLANO DE TRABALHO. 

 
6.1.1- Será atribuída ao Plano de Trabalho pontuação de 0 (zero) a 7 (sete), até a 

segunda casa decimal, sem arredondamentos. 
 

6.1.2- A avaliação do Plano de Trabalho será pautada nos critérios estabelecidos 
no Quadro 2. 

 
6.1.3- Será classificado para a SEGUNDA ETAPA, o candidato que obtiver 

pontuação média mínima igual ou superior a 4 (quatro). A nota será calculada a partir da média 
aritmética, resultado da divisão do somatório das notas finais dos avaliadores pela quantidade 
de membros da Comissão do Processo Seletivo presentes. 

 
Quadro 2 – Critérios para análise e avaliação do PLANO DE TRABALHO 

 
1ª ETAPA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

CRITÉRIOS AVALIADOS Pontuação 
máxima 

Objetivos 1,0 

Conteúdo 2,0 

Desenvolvimento/Estratégias Metodológicas 2,0 

Recursos e materiais utilizados 1,0 

Referências bibliográficas utilizadas no Plano de Trabalho 1,0 

Total 7,0 
 

https://brasilescola.uol.com.br/matematica/o-resto-divisao.htm
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6.2- Segunda etapa (de caráter eliminatório e classificatório): Prova Prática- 
Oral - arguição do Plano de Trabalho. 

 
6.21- Será atribuída à Prova Prática Oral pontuação de 0 (zero) a 7 (sete), até a 

segunda casa decimal, sem arredondamentos. 
 
6.2.2- A Prova Prática Oral objetiva avaliar o desempenho do candidato na 

arguição do Plano de Trabalho, com duração de até 20 (vinte) minutos, a partir do tema  constante 
no Quadro 1. 

 
6.2.3- Será classificado para a TERCEIRA ETAPA, o candidato que obtiver 

pontuação média mínima igual ou superior a 4. A nota será calculada a partir da média aritmética, 
resultado da divisão do somatório das notas finais dos avaliadores pela quantidade de membros 
da Comissão do Processo Seletivo presentes. 

 
6.2.4- A Prova Prática Oral, arguição do Plano de Trabalho, será pautada nos 

critérios estabelecidos no Quadro 3. 
 
Quadro 3 – Critérios de Avaliação da arguição do PLANO DE TRABALHO: 

 
2ª ETAPA 

ARGUIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
CRITÉRIOS AVALIADOS Pontuação 

máxima 
Apresentação do professor, fluência, clareza, didática e articulação entre as 
ideias apresentadas 

 
0,5 

Domínio teórico e conceitual do tema 1,5 

Organização e desenvolvimento do Plano de Trabalho 1,5 

Estratégias previstas 1,5 

Coerência entre o plano de trabalho apresentado e a ideias apresentadas na 
arguição 

1,0 

Adequação e coerência dos materiais selecionados 1,0 

Total 7,0 

 
6.3- Terceira etapa: Prova de Certificados, Títulos e Formação Continuada na área– 

Professor Coordenador, de caráter classificatório. 
 
6.3.1- A somatória do certificado, título e cursos de formação continuada realizados 

na área terá valor máximo de 3,0 (três) pontos, distribuídos da seguinte forma: 
 
6.3.2- Dos Títulos: 

 

https://brasilescola.uol.com.br/matematica/o-resto-divisao.htm
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CERTIFICADOS E TÍTULOS PONTUAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO 1,0 (limitado a 1(um) certificado) 

MESTRADO 1,5 (limitado a 1(um) certificado) 

DOUTORADO 2,0 (limitado a 1(um) certificado) 

Total máximo: 2,0 
 
6.3.3- Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 

 
6.3.4- Da Formação Continuada: 

 
CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA REALIZADOS NA ÁREA: 

CADA 30 HORAS = 0,5 PONTO, COM MÁXIMO DE 1,0 PONTOS 

 
7- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CANDIDATO E DO RESULTADO FINAL 
 
7.1- Para classificação final, a Comissão calculará a média aritmética das 

pontuações obtidas na primeira e na segunda etapas do Processo Seletivo, considerando até a 
segunda casa decimal, sem arredondamentos. 

 
7.2- A média aritmética das duas primeiras etapas será somada à nota obtida na terceira 

etapa do Processo (Prova de Certificados, Títulos e Formação Continuada na área – Professor 
Coordenador), resultando na média final do candidato. 

 
7.2.1- No caso de empate, será adotada a seguinte ordem de critérios: 
 
1- O candidato que obtiver maior nota na prova prática oral – arguição doPlano de Trabalho 
2- O candidato que obtiver maior pontuação nos cursos de formação continuada na area; 
3- O candidato que apresentar maior titulação; 
4- O candidato que tiver a maior idade. 
 
8- DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E PRAZO PARA RECURSO 
 
8.1- Os resultados de cada etapa do Processo Seletivo serão publicados nos Atos Oficiais. 
 

8.2- O candidato poderá interpor, individualmente, recurso até no máximo 02 (dois) 
dias da publicação do resultado de cada etapa. 

 
8.3- O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à Comissão do 

Processo Seletivo e protocolado na Secretaria Municipal de Educação até às 16h30 horas do 2º 
(segundo) dia após a publicação do resultado. 

 
8.4- Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo. 

 
9- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
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9.1- Os candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação, serão 

convocados para a escolha de vagas por meio de Edital publicado nos Atos Oficiais. 
 
9.2- O candidato aprovado que não atender ao Edital para a escolha de vagas será 

considerado desistente e eliminado do processo seletivo. 
 
9.3- O candidato, uma vez aprovado, não poderá desistir das vagas constantes neste 

Edital e das que vierem a surgir no período de validade deste processo seletivo. 
 
9.4- No final do Processo Seletivo serão atribuídas as unidades escolares aos 

candidatos aprovados; 
 
9.5- A Portaria de designação será publicada no início do ano escolar de 2022. 

 
10- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

 
10.1- O Processo Seletivo para a função atividade de Professor Coordenador 

tem validade para o ano letivo de 2022.  

 
11- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1- A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e o 

compromisso de aceitar as condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no presente 
Edital. 

 
11.2- Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo 

Seletivo. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 28  (vinte e oito) 
dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

ESCLARECIMENTO Nº 1 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  33/2022 

PROCESSO Nº. 544/2022 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA, DE 

ALVENARIA E CARPINTARIA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS ESCOLARES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

  
Vimos informar que se encontra no link abaixo do portal da transparência municipal o inteiro teor 
do ESCLARECIMENTO referente ao edital acima descrito. 
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-transparencia-
educacao. 

 

     Araraquara, 28 de março de 2022. 
 
 

Comissão Permanente de Licitações 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

mailto:licitacaoeduca@educararaquara.com
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-transparencia-educacao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-transparencia-educacao
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022-2022 

PROCESSO LIC. Nº 142-2022 

CONTRATO: N.º 5.590 de 10/03/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: MF SATARLING COMERCIO DE PLANTAS EIRELI EPP.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO NOS CAMPOS DE FUTEBOL PERTENCENTES À SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER INCLUINDO TODO O MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA 

PERFEITA EXECUÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

VALOR: R$ 585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da Ordem de Serviço. 

Araraquara, 25 de março de 2.022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 



 

 
Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530Fl1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
DISPENSA Nº 060/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 
CONTRATO Nº 004/2022 – LIVRO 01 FLS 030 a 038 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - "VOVÓ MOCINHA" - FUNGOTA 
CONTRATADO: SÃO ROQUE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA - EPP 
CNPJ: 51.846.111/0002-35 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE ANÁLISE DE 
HEMOGRAMA COMPLETO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS COM 
MANUTENÇÃO DIÁRIA, POR UM PERÍODO DE 90 DIAS, PODENDO SER ADIADO/PRORROGADO 
NAS FORMAS DA LEI. 
HOSPITAL DE CAMPANHA (CENTRO DE REIDRATAÇÃO PARA CASOS SUSPEITOS DE DENGUE) 
VALOR TOTAL: R$ R$ 153.000,00 
Araraquara, 24 de março de 2022. 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

FUNGOTA 

 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 028/2022

PROCESSO Nº: 0234/2022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: SANECON COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (TUBOS E CONEXÕES PARA 
ESGOTO, PEAD, PVC E DEMAIS ACESSÓRIOS) PR 013/2022

VALOR  DO  CONTRATO:  R$  126.395,54  (CENTO  E  VINTE  SEIS  MIL,  TREZENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS).

ASSINATURA: 25/03/2022

PRAZO  DE  ENTREGA:  DE  ATÉ  60  (SESSENTA)  DIAS,  APÓS  ASSINATURA  DO
CONTRATO 

ARARAQUARA, 25 DE MARÇO DE 2022

 ENGº ALEXANDRE COAN PIERRI
 SUPERINTENDENTE 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

JULGAMENTO 
PARECER Nº 004/2022 

 
GUICHÊ: 055.820/2020 
PROCESSO LIC. Nº 1946/2021 RETIFICADO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO ESPAÇO EXTERNO DO CER ELOÁ DO VALLE 
QUADROS BEM COMO NO ESTACIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO CONFORME DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, NO MEMORIAL DESCRITIVO, 
NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS E DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. 

 
 Após parecer exarado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, sobre os atestados de 

capacidade técnica e a viabilidade da Proposta da licitante, a Subcomissão Permanente de 
Licitações julga conveniente a Proposta da empresa abaixo descrita, conforme menor preço global: 
 

- AUTEM ENGENHARIA LTDA - R$ 157.910,93 
 
 

Araraquara, 28 de março de 2022. 

 

JANSEM CAMARGO MERCALDI 
Presidente 

 
FÁBIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

Subcomissão Permanente de Licitações 
 

CAMILA LOPES FERREIRA CARVALHO 
Subcomissão Permanente de Licitações 
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PORTARIA SME Nº 131/2022 
De 28 de março de 2022                            

 
 

Designar Comissão para realizar estudo, 
análise e revisão da Proposta Curricular dos 
Centros de Educação e Recreação, à luz das 
normativas legais, com a contribuição das/os 
professoras/es da Rede Municipal de 
Educação Infantil. 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, e com fulcro no art. 8º da Lei nº 9.841, de 12 de dezembro de 
2019, 

 
RESOLVE:          
 
Art. 1º- Designar Comissão para realizar estudo, análise e revisão da Proposta 

Curricular dos Centros de Educação e Recreação, à luz das normativas legais, com a contribuição 
dos/as professores/as da Rede Municipal de Educação Infantil. composta pelos seguintes 
membros: 

 
I.Camila Macaelli de Oliveira - Professora I; 

II.Cássia Beatriz Fragasse Venâncio - Professora I; 
III.Daiane Roberta Basso Fernandes Segura - Gerente de Desenvolvimento 

Pedagógico, Curricular e Avaliação Escolar; 
IV.Dulcinéia Aparecida Bassi – Professora Formadora; 
V.Ediléia Maria Cardoso – Professora I ; 

VI.Ediléia Pereira dos Santos – Professora Formadora; 
VII.Joana Darc Porto Corrêa Dos Reis - Professora I; 

VIII.Liliana Marta Pestana de Almeida - Professora I; 
IX.Lorrana Morelli Soares – Professora Formadora; 
X.Luciana Cristina Rodrigues Scarmin – Professora Formadora; 

XI.Maria Angélica Brizolari Pongeluppe – Coordenadora Técnica da Educação 
Infantil; 

XII.Mariana Cabrini da Silva – Professora I; 
XIII.Renata Sotrate Silva Scandinari -Professora I; 
XIV. Sueli Merce Prompero – Professora I.  
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Art. 2º- Os integrantes da Comissão deverão realizar os trabalhos à luz das 
normativas legais, com a contribuição dos/as professores/as da Rede Municipal de Educação 
Infantil. 

 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria 

105/2021 de 26 de outubro de 2021. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de março de (dois mil e vinte e dois).  
 
                                                 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

COMUNICA que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Subcomissão Permanente de 

Licitações nº 022/2022, em conformidade com o Artigo 24, inciso XXVII da Lei 8.666/93, a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 007/2022, PROCESSO 958/2022, que tem por objetivo a contratação da COOPERATIVA 

SOCIAL DE TRABALHO EM RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS DOS EGRESSOS PRISIONAIS DE 

ARARAQUARA SOL NASCENTE, para serviços de coleta de materiais recicláveis, resíduos sólidos da 

construção civil, inservíveis e para fins de coleta destes resíduos de forma manual encontrados dentro do 

leito e nas margens de córregos e APPS pertencentes ao município de Araraquara, bem como seu 

transporte, triagem, preparação para comercialização e destinação final adequada dos resíduos que não 

forem comercializados, pelo valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais). 

Araraquara, 28 de março de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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RESOLUÇÃO SME Nº 16/2022 
De 28 de março de 2022 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, e considerando a 
necessidade de estabelecer critérios para o ingresso dos novos estudantes que frequentarão a 
Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira” “Iracema Nogueira” no ano letivo de 2022, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- As inscrições para a Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira” 

serão realizadas no período de 21 de março a 1º de abril de 2022, na secretaria da Escola 
Municipal de Dança, localizada a Av. Vicente Jerônimo Freire, nº 12 – Vila Xavier – 
Araraquara, no horário das 8h00 às 17h00.  

 
Art. 2- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Resolução SME nº 14/2022, de 10 de março de 2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 
 

Altera o período para o ingresso de novos estudantes 
e matrícula para a Escola Municipal de Dança 
“Iracema Nogueira” para o ano letivo de 2022 e dá 
outras providências. 
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EDITAL DE RESULTADO DA ENTREVISTA  

AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS  

INSCRITOS PARA RESERVA DE VAGAS  

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 698/2022 
          
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, em 

consonância com a Lei nº 8.436/15 regulamentada pelo Decreto nº 10.921/15, alterado pelo 

Decreto Municipal nº 12.799/22, e em conformidade com o Processo Seletivo – Edital 698/2022, 

COMUNICA o resultado da entrevista dos candidatos negros inscritos para reserva de vagas, 

realizada pelos membros da Comissão Especial de Verificação do Quesito Cor ou Raça em 

Concursos Públicos, conforme segue: 

1 – O resultado da entrevista dos candidatos negros habilitados inscritos para reserva de vagas 

do Processo Seletivo – Edital 698/2022, será divulgado contendo apenas o número de inscrição 

do candidato, conforme ANEXO ÚNICO do presente Edital 

2 - O candidato considerado “não habilitado” na entrevista será eliminado do Processo Seletivo. 

3 – O candidato considerado “habilitado” na entrevista integrará a lista de reserva aos 

candidatos negros e a lista geral. 

4 – O candidato “desistente” da inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros durante a 

entrevista, integrará apenas a lista geral. 

5 – O candidato “ausente” na entrevista, integrará apenas a lista geral. 

6 – Os recursos decorrentes da discordância do resultado da entrevista serão recebidos 

nos dias 29 e 30/03/2022, de acordo com o capítulo 7 do Edital de Abertura de 

inscrições. 

     

 Araraquara, 28 (vinte e oito) de março de 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

 
 
 

 ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração e  

Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
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ANEXO ÚNICO 
RESULTADO DA ENTREVISTA DOS CANDIDATOS NEGROS  

HABILITADOS PARA RESERVA DE VAGAS 
Processo Seletivo – Edital 698/2022 

 

INSCRIÇÃO EMPREGO RESULTADO 

321000025 Professor II - área de atuação: Geografia AUSENTE 

321000132 Educador Infantil HABILITADO 
321000170 Agente Escolar HABILITADO 
321000179 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321000355 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321000366 Agente Escolar HABILITADO 

321000471 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental HABILITADO 

321000478 Professor I - área de atuação: Educação Infantil DESISTENTE 

321000483 Merendeiro Escolar NÃO HABILITADO 

321000546 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321000564 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321000710 Educador Infantil HABILITADO 

321000714 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321000751 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321000765 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321000782 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental HABILITADO 

321000811 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321000826 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental HABILITADO 

321000845 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321000853 Educador Infantil HABILITADO 
321000854 Educador Infantil HABILITADO 

321000988 Professor I - área de atuação: Educação Infantil HABILITADO 

321001024 Educador Infantil AUSENTE 
321001028 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321001059 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321001102 Agente Escolar HABILITADO 
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INSCRIÇÃO EMPREGO RESULTADO 
321001178 Agente Escolar AUSENTE 
321001217 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321001236 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321001255 Agente Escolar HABILITADO 

321001261 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321001452 Educador Infantil AUSENTE 

321001494 Professor II - área de atuação: Geografia AUSENTE 

321001524 Agente Escolar HABILITADO 
321001656 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321001667 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321001725 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321001814 Merendeiro Escolar DESISTENTE 
321001880 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321001988 Agente Escolar AUSENTE 
321001992 Agente Escolar AUSENTE 
321002126 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321002238 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental AUSENTE 

321002243 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321002325 Professor I - área de atuação: Educação Infantil HABILITADO 

321002358 Agente Escolar AUSENTE 
321002389 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321002402 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental HABILITADO 

321002487 Educador Infantil HABILITADO 
321002557 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321002568 Professor II - área de atuação: Educação Integral HABILITADO 

321002685 Educador Infantil AUSENTE 
321002782 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321002796 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321002813 Agente Escolar HABILITADO 
321002817 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321002820 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321002831 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental HABILITADO 

321002847 Agente Escolar HABILITADO 
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INSCRIÇÃO EMPREGO RESULTADO 

321002896 Professor II - área de atuação: Educação Integral AUSENTE 

321002998 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321003034 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321003067 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003118 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321003122 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321003149 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321003155 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321003212 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003259 Educador Infantil HABILITADO 

321003303 Professor II - área de atuação: Educação Integral - Dança 
Contemporânea AUSENTE 

321003304 Professor II - área de atuação: Educação Integral -Teatro AUSENTE 

321003312 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003355 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321003378 Educador Infantil HABILITADO 
321003393 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321003431 Professor II - área de atuação: Português DESISTENTE 

321003455 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321003464 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003508 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321003539 Educador Infantil HABILITADO 

321003542 Agente Escolar HABILITADO 
321003543 Educador Infantil AUSENTE 
321003552 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003562 Merendeiro Escolar DESISTENTE 

321003573 Professor II - área de atuação: Educação Integral HABILITADO 

321003689 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003700 Educador Infantil HABILITADO 

321003767 Professor II - área de atuação: área de atuação: Geografia AUSENTE 

321003772 Agente Escolar HABILITADO 
321003774 Merendeiro Escolar HABILITADO 
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INSCRIÇÃO EMPREGO RESULTADO 
321003874 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321003918 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321003923 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental HABILITADO 

321004147 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321004206 Professor II - área de atuação: História AUSENTE 

321004269 Professor II - área de atuação: Educação Física AUSENTE 

321004298 Agente Escolar HABILITADO 
321004326 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321004341 Professor I - área de atuação: Educação Infantil AUSENTE 

321004653 Merendeiro Escolar AUSENTE 

321004674 Professor II - área de atuação: Educação Integral AUSENTE 

321004677 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321004761 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321004814 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321004887 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321004992 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321005052 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321005161 Educador Infantil AUSENTE 
321005167 Merendeiro Escolar AUSENTE 
321005257 Merendeiro Escolar DESISTENTE 

321005265 Professor II - área de atuação: Português HABILITADO 

321005578 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321005587 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321005699 Professor I – área de atuação: Educação Infantil HABILITADO 

321005784 Professor I - área de atuação: Ensino Fundamental DESISTENTE 

321005856 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321005865 Merendeiro Escolar HABILITADO 
321005872 Merendeiro Escolar HABILITADO 

321005883 Professor II - área de atuação: Geografia HABILITADO 

321005945 Agente Escolar AUSENTE 

321005960 Agente Escolar HABILITADO 
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